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Portaria Nº 573 de 14 de JUNHo de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94, que 
determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 
público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sin-
dicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 
ampla defesa e contraditório;
coNSidEraNdo os termos do ofÍcio Nº 037/2021/cPS/Nc/SESPa.
rESolVE:
art. 1º: ProrroGar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os trabalhos 
da comissão Especial de Sindicância administrativa/N.c/SESPa Nº 
2018/30187, instaurada pela PorTaria Nº 25 de 27/03/2020, publicada 
no doE nº 34.161 de 30/03/2020; reconduzida pela PorTaria Nº 037 de 
15/07/2020, publicada no doE nº 34.287 de 21/07/2020; redesignada 
pela PorTaria Nº 661 de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.347 de 
17/09/2020; prorrogada pela PorTaria Nº 851 de 13/10/2020, publicada 
no d.o.E nº 34.375 de 16/10/2020; reconduzida pela PorTaria Nº 980 
de 12/11/2020, publicada no d.o.E nº 34.411 de 18/11/2020; prorrogada 
pela PorTaria Nº 994 de 15/12/2020, publicada no d.o.E nº 34.438 de 
17/12/2020; reconduzida pela PorTaria Nº 058 de 13/01/2021, publicada 
no d.o.E nº 34.463 de 18/01/2021; sobrestada pela PorTaria Nº 184 de 
12/02/2021, publicada no d.o.E nº 34.493 de 16/02/2021; dessobrestada 
pela PorTaria Nº 422 de 07/04/2021, publicada no d.o.E nº 34.546 de 
09/04/2021; prorrogada pela PorTaria Nº 428 de 14/04/2021, publicada 
no d.o.E nº 34.554 de 16/04/2021 e reconduzida pela PorTaria Nº 447 
de 14/05/2021, publicada no d.o.E nº 34.589 de 20/05/2021.
art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 14 de junho de 2021
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 668266
Portaria Nº 577, de 15 de JUNHo de 2021.
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e:
coNSidEraNdo o disposto na lei Nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990 
– MS que estabelece em seu artigo 17, a competência da direção Esta-
dual do Sistema Único de Saúde, no inciso iV alínea b a coordenação e 
em caráter complementar a execução das ações e serviços de Vigilância 
Sanitária, no inciso Xi a competência para elaboração de normas para 
regular as atividades de serviços privados de saúde tendo em vista, sua 
relevância pública.
coNSidEraNdo que a aquisição e dispensação de Medicamentos a 
Base da Substância Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/MS Nº 
344/98 e de suas atualizações, somente poderá ser realizada mediante o 
credenciamento prévio de hospitais pela autoridade Sanitária Estadual, em 
cumprimento ao artigo 25 da PorTaria Nº 344 de 12 de Maio de 1998 e 
artigo 124 da PorTaria Nº 06 de 29 de Janeiro de 1999.
resolve:
i - conceder com fundamento no artigo 25 na PorTaria Nº 344 SVS/MS de 
05.1998 e art. 124 da instrução Normativa aprovada pela PorTaria Nº 06, de 29 
de Janeiro de 1999 a autorização para o cadastramento do ESTaBElEciMENTo 
Pro SaUdE – aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiSTENcia Social E 
HoSPiTalar, av. Sergio Henn, nº 1100, Bairro: diamantina, Santarém, Pará, 
como estabelecimento apto a adquirir e fazer uso de medicamentos a base de 
Misoprostol, da lista “c1” da Portaria SVS/MS nº 344/98, conforme dados da 
ficha cadastral consignada no Anexo desta Portaria.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, e cumpra-se.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 668270
Portaria N° 0531 de 15 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/593272.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 01/10/2021, o servidor SaNdro JoSÉ da SilVa 
caValcaNTE, cargo PEdaGoGo, matrícula n° 5548004/1, da UNidadE dE 
rEfErÊNcia ESPEcialiZada - SaNTarÉM para o 3º cENTro rEGioNal 
dE SaÚdE.
Portaria N° 0534 de 15 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2020/1074567.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor fáBio MaNoEl GoMES da SilVa, cargo TÉcNico dE 
ENfErMaGEM, matrícula n° 57192101/2, do cENTro dE SaÚdE - PEdrEira 
para a UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - MaTErNo iNfaNTil.
Portaria N° 0535 de 15 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/593366.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 01/09/2021, a servidora EliaNa MaciEl da SilVa 
caValcaNTE, cargo ENfErMEiro, matrícula n° 5278074/3, da UNidadE 
dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - SaNTarÉM para o 3º cENTro rEGio-
Nal dE SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
15.06.2021.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 668157

Portaria Nº. 06/2021-deaUds/sesPa
a diretora do dEaUdS – departamento de auditoria em Saúde/SESPa, no 
uso de suas atribuições legais e,
considerando a PorTaria Nº 0295 – GaBiNETE do SEcrETário/SESPa 
de 13 de aBril de 2021, publicado no doE nº 34.551 de 14/04/2021.
rESolVE:
designar os auditores em Saúde do Sistema Nacional de auditoria – SNa, 
componente Estadual, Ercília Santos Pereira, matrícula 0720143/1, José 
dos Santos Brito, matrícula 5141931/1 (dEaUdS/SESPa) e Benedito Har-
rilson da Silva oliveira, matrícula 5062519/2 (4º crS/SESPa), como cola-
boradores, Brenda lorena Machado Paes, matrícula 5955462/1 (dEaUdS/
SESPa), Sara rodrigues de castro, matrícula 5958128/1 (daS/SESPa) e 
Vera lúcia almeira damous, matrícula 119032/1 (4º crS/SESPa), sob a 
coordenação do primeiro, para procederem auditoria nos Programas da 
atenção Básica, com foco nas ações e serviços de saúde, voltados para a 
redução da Mortalidade Materna e recursos financeiros repassados pelo 
fundo Estadual de Saúde-fES/SESPa e contrapartida Municipal, no Mu-
nicípio de Nova Timboteua/Pa, no período de 21 a 25 de junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 16 de junho de 2021.
Sabrina Torres lopes
diretora do dEaUdS/SESPa

Protocolo: 668064

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: adilSoN MoraES BorGES
cargo do Servidor: ENfErMEiro
Vigência: 17.06.2021/13.12.2021.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 668301

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 134 de 16 de JUNHo de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo a obrigação 
da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos administrati-
vos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93; 
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013 em seu art. 3º que dispõe sobre o valor global do contrato quando 
excede a R$ 100.000, obrigatoriamente terão como fiscal servidor efeti-
vo, empregado permanente ou comissão por estes composta e a cláusula 
oitava do contrato nº 069/2020(EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE 
ENErGia S.a) e os autos do processo n° 2021/598664 conforme as se-
quenciais 3 e 14;
r E S o l V E:
revogar a designação do servidor Murillo Soares e Silva; matricula: 
5903160/3, nomeado na PorTaria Nº 52 de 26/08/2020 publicada no 
doE de 28 e 31/08/2020, por motivo de exoneração do servidor desta 
Secretaria, doE de 31/05/2021; designar para compor a comissão os 
servidores lotados na divisão de Serviços Gerais – dSG/daS/SESPa: 
MaNoEla coElHo dE MoNTalVÃo GUEdES, matrícula 5959056/2, 
BENEdiTo MarÇal GUiMarÃES - matrícula 5157838/1, ValMir PErEira 
MarTiNS – matrícula 57208007/1 e daNiEl SaNToS da SilVa - matrícula 
57207642/1, para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 069/2020, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e 
correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 668290

.

.

errata
.

ata de reGistro de PreÇos N° 024/2021 - 
errata aPÓs caNceLaMeNto dos iteNs 16, 17 e 18

Exposição de motivos: Em virtude da resolução rE nº 907, de 02 de março 
de 2021, da agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ªdiretoria/Gerência-
Geral de inspeção e fiscalização Sanitária/MS, publicada em 04 de março 
de 2021 no Diário Oficial da União, proibindo a fabricação, comercialização 
e distribuição, bem como o recolhimento de todos os produtos produzidos 
pela empresa THN NUTriÇÃo E SaÚdE EirEli ME.
ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro 
de Preços nº 053/SESPA/2020, com retificação homologada pelo Secretá-
rio adjunto de Gestão administrativa/SESPa no dia 02/06/2021 e publica-
do no Diário Oficial do Estado nº 34.604 de 07/06/2021.
objeto: registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos do componente Especializado de assistência farmacêutica (cEaf) 
para atendimento dos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
do Pará – SESPa, por um período de 12 (doze) meses.
Vigência: 17/02/2021 a 16/02/2022.


